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EXCELENTÍSSIMO SEIIHOR DOUTOR PROCURADOR DO

TRABALHO DA 2'REGIÃO.

'As êlavrdôs taxas de rotdiüdâde são üm séÍio

pmblema ê afetsm o funcioüâmento do mercrdo

de trabslho. Para os trabalhadoÍÊs, Íepíescntâ

insc$rânÉ quanto ao coafdo da tÍâbâlho,

levândo-os a perlodos de d€se lprego, seguido dc

bus.â dc novâ colocâção no mercado d€

Eâbâlho". (DIEESE,,4 sih/ação do babalha rc
Brctil na rineira décadã dos onos 20(N:

capitulo 11, Rotãtieí.lade e Fleribilidsde io
ne.cado de habalho,2014, ÉA.282)

SNDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART IIOTÚIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,

LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGúO
(SINTHORESP), inscrito no CNPJ sob o n" 62.657.168/0001-21,

estabelecido à Rua Taguri 28?, CEP 01508-010, Liberdade, São Paulo/SP,

por seu Diretor Presidente Francisco Calasans Lacerda, brasileiro, casado,

sindicalista, inscrito no CPF n" 115.891.248-04, com base nos atos

constitutivos (DOC.01/03), vem, respeitosamente, nos termos do art. 6", 7"

e 239, §4', todos da CF c/c art.84 do CDC, apresentâr a presente

DENÚNCIA em face da empresa DOURÂDOS COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ no

42.591.6511000143, com sede na Alameda Amazonas, n" 253, Alphaville,

Barueri, São Paulo/SP, CEP 0ó454-070, consubstanciado nos motivos

fáticos e de direito adiante explanados.
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SÍNTESE DA DEMANDA

Nesta Denúncia requer-se a investigaçào e

atuação ministerial para inibir a excessiva rotatividade da empresa que

confessa superar o índice de 100% (cem por cento) enquanto a Íotatividade

no setor é de 32o (trinla e dois por cento) de acordo com o DIEESE,

demonstrado em tópico mais específico.

A investigação carece de ser instaurada a frm de

verificar a superação do limite estabelecido no art. 239, §4'dâ Constituição

Federal que enseja a fixação de uma contribuição adicional da empresa

para o financiamento do seguro desemprego.

Para tanto, requer-se que a rotatividade exisGnte

na empresa seja devidamente investigada por este r. MPT, com o auxílio

desta entidade sindical que, por sua vez, pleiteia a convocação das partes

por parte de Vossa Excelência para Mesa de Conciliação (art. 83, XI, Lei

Complementar n" 75/93) e, caso infrutífera, seja instaurada a competente

Ação Civil Pública.

Do óBICE DE ATUAÇÃ0 SINDICÀL: .DE MÃoS ATADAS"

Esclareça-se, inicialmente, que no último dia

02.09.2015, perante a 7a Turma do C.TST, nos autos do processo no AIRR-

0067900-36.2009.5.02.0088, houve a manifestação judicial de que a
empresa Mc Donald's, no município de São Paulo, não pode mais ser

representada pela entidade sindical em timbrer.

Ocorre, porém, que - ainda que a matéria esteja

sub judice - a entidade sindical de fast food não tem por rotina apresentâr

medidas judiciais ou extrajudiciais contrárias aos interesses da Denunciada,

I Decerto que a r. decisão ainda não foi publicada no DJe, mas o julgamento contou
com â paÍticipação do SÍNTHORESP e de represertântes sindicais da entidade norte-
americana abreviada pela sigla SEIU. Nojulgamento foi firmado o entendim€nto de que

enquanto prevalecer o registro sindical precií,rio do SINDIFAST, a representação dos
trabâlhadores da Denunciada será realizada por este de refeições úpidas.



nunca tendo relatado qualquer irregularidade trabalhista significativa

perante as autoridades.

O SINTHORESP está de mãos atâdas pârâ

apresentar açâo judicial, a não ser que este r. Ministério Público entenda

pela legitimidade concorrente sindical para a defesa coletiva nos termos do

aÍ. 82 do Codigo de Defesa do Consumidol aplicado subsidiariamente ao

Direito Coletivo.

Entende-se que quando diante da dignidade da

pessoa humana, a tutela deverá ser mais âbrangente possível, concorrente.

Nesse sentido, leciona Joselita Nepomuceno Borba3:

...Assim, diante de dois princípios constitucionâis: dignidade da
pessoa humana, que tem sua base o catálogo de direitos e

garantias fundamentais (arts. 1', Ill e 5'ao 7o), e representação
sindical, modo de viabilizar a realização de direitos sociais (art.

8o, IU), havendo choques entre eles, qual deve prevalecer? A
dignidade do homem trabalhador ou o privilégio de

representação?
Certâmente, a carga de valores que enceÍrâ o princípio da
dignidade humana, e que se irradia por todo o sistema, prevalece.

Num juízo de ponderação, o acesso à justiça, o valor social do
trabalho, a presewação de direitos e garântias fundamentais

individuais e sociais, somente para ilustrar, sobrepõem-se ao
poder sindical de representar, não havendo razão suficiente para

aniquilar tão grande campo axiológico em prol de um monopólio.

2 Art. 82. Para os fins do aí. 81, paúgrafo único, são lesitimldos
§q!§glI9!ú9!!gg!9: I - o Ministério Público, II - a União, os Estados. os Municípios e o
Distrito Federal; III - as entidades e órgâos da Administração Pública, diretâ ou indircta,
ainda que sem personalidade juridic4 especificamente destinados à defesa dos

interesses e direitos protegidos por este c&igo; IV - as associacõca lesrlmente
ggl&Íg!! M pelo menos urn ano e que incluam enúe seus fins iÍrstitucionais a defesa

dos interesses e direitos pÍot€gidos por este código, dispensada a autorização

assemblear. (g.n-) Álém da desnecessidade dâ autorizzção a-ss€mblear para a tutela dos

direitos e interesses coletivos, nota-se que o último inciso, coloca as associaçôes no

plural, atribuindo o caniter concorente entre elas próprias quando diante da necessidade

da defesa dos direitos e interesses coletivos.
I BoRBA, Joselita Nepomuceno. Legitimid.de Corcorrente tri Defess dos Direitos e

Itrieresses Coletivos c Difusos. São Paulo: LTr,2013, paB.206-201.



(...) O que não se admite é o perecimento de direitos ou interesses

coletivos em virnrde de omissão do ente sindical ou de sua recusa

ou até a inércia por razões de política de atuação.
(...) Nessa, segundo leitura conjunta e harmônica do art. 8o, III,
frente ao texto constitucional, não há monopólio de representação
sindical, a legitimidade é concorrente com outros entes coletivos,
inclusive com a associaçào.

Malgrado o exposto pela doutrina, não há, por

ora, concessão de legitimidade expressa a esta entidade sindical para a

tutela irrestrita dos direitos de trabalhadores no município de São Paulo

realizada por autoridades públicas.

Não obstante, a Denúncia possui repercussão

social e por isso faz-se necessária à intervenção do Ministério Público do

Trabalho, na medida em que, verifica-se ofensa aos direitos suplantam a

esfera merâmente individual dos trabalhadores.

Vale lembrar que a Lei n." 8.62511993 prevê

como função institucional do Ministério Público dos Estados (art. 25, IV,

a), a defesa de quaisquer interesses difusos, coletivos e individuais

homogêneos.

É de bom alvitre ressaltar que a relevância social

no presente ação esá na proteção da saúde do trabalhador (art.6" C.F.),

sendo essa relevância maximizada quando se ressalta que a maioria dos

trabalhadores da Reclamada é compostâ por jovens e adolescentes. Tal

assertiva é comprovada através do site4 da Reclamada onde se verifica que:

"Cerca de 1Do/o dos Atendentes do McDonald's tiveram sua
primeira oportunidade profissional nâ empresa com carteira
assinada e real possibilidade de crescimento e desenvolvimento
profissional. Com mais de 50 mil funcionários, o McDonald's é

um dos maiores formadores de mão de obra do país. Todos os

anos, a companhia realiza o soúo do primeiro emprego de

milhares dejovens. Do atual ouadro de funcionárim. cerca de
70oó têm menos de 2l anos de idade. o oue consolida a
imagem da emoresa em ser um qrande gerador de Dostos de

I htp /^r .rEdoírálds.cün M



trabalho oara iovens no oaís,' (http://www.mcdonalds.com.br/
- consultádo no dia 08/l | 12015 às l6.49hs)

Em maio de 2015 a empresa Arcos Dourados

divulga realese sobre a inauguração de uma loja, dando ênfase na oferta do

primeiro emprego:

"Conhecido por dar oportunidade de primeiro emprego
a milhares de brasileiros, atualmente, 877o do quadro de
funcionários do McDonald's é formado por jovens com
até 25 anos. Muitos deles aproveitam o plano de carreira
oferecido pela compaúia paÍa crescer dentro dâ empresa.
Esse é o caso do gerente de plantão EveÍon Santana,
escalado para trabalhar no nono restaurante dâ rede
inaugurado na Avenida Paulista.
Eveúon comecou a trabalhar na emDresa ouando ainda
tinha ló anos. Em um ano ele já recebeu sua primeira
promoção e hoje, aos 26 anos de idade, é gerente de plantão.
A proposta de plâno de carreira do McDonald's faz com que
jovens se tomem mais responsáveis e tenham vontade de
ficar na companhia. "Quando entrei, só queria jrmtar meu
diúeiro, mas comecei a ver oportunidades, consegui pagar
minha faculdade, realizei o sonho de viajar para o exterior e
meu próximo passo será comprar minha casa",
conta."(grifamos)

Diânte do grande número de jovens e

adolescentes nos quadros de empregados da Reclamada, é necesúrio dar

efetividade ao princípio constitucional da proteção integral a estes

trabalhadores, conforme determina o artigo ?27 da Constituição Federal e

os artigos 3'e 40 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.o 8.069, de

l3 dejulho de 1990).

Como visto antes, entendendo que o Denunciante

atua à margem da representação dos trabalhadores da Denunciada, há que

ser recoúecida a sua legitimidade de tutelar os direitos dos trabalhadores,

a sua dignidade humana, como associação especificamente aos empregados

da Mc Donald's no município de São Paulo.

r



Repise-se, contudo, que até o momento nenhuma

autoridade atribuiu essa legitimidade concorrente ao SINTHORESP, de

modo que se leva ao conhecimento de Vossa Excelência a presente

Denúncia que tem por finalidade a instauração de investigação e

consequente procedimento âdministrativo no que se refere à alta

rotatividade praticada pela empresa.

MATERTALTZAÇÃO Ol pBXÚUCra

A empresa admite publicamente que possui

úm turTt over de l00oÁ, afirmando que "isso significa que, em um ano, todâ

a força de trabalho é trocada", conforme esclarecido pelo próprio gerente

de recursos humanos Marcelo Nobrega na entrevista ao veículo de

comunicação "Valor Econômico", divulgada em l8/08/201 55 (DOC.04):

l8/08/2015 às 23h54
Arcos Dorados s€nte que está em guerra contrâ sindicâtos ê
mudâ tática
Por Cynthia Malta I Valor
SÃO PAULO - O comando da Arcos Dorados, que opera os
restaurantes McDonald's no Brasil, sente que está em uma
verdadeira guerra e acaba de mudar sua tática. Desde janeiro vem
se defendendo na Justiça contra acusações de maus tratos a
funcionários, levantadas em cerca de 400 ações.
"Estamos vencendo todas as ações, em primeira instância. Mas
mudamos de tática. Em vez de só nos defendermos, estou sendo
próativo, procurando autoridades e mostrando o que fazemos no
país. Estamos conseguindo", disse nesta terçafeira à noite ao
Valor o diretor de recursos humanos da Arcos Dorados no Brasil,
Marcelo Nóbrega.
(...)
O Sinthoresp ( sindicato que representa trabalhadores de diversas
câtegorias, - de hotéis a restâurantes, passando por flats e
pousadas) aliou-se à Seiu e começou a mover ações judiciais
contra centenas de restaurantes com a bandeira McDonald's.

5 Disponível em: <http://wuw.valor.com.br/empÍesas/41857t0/arcosdorados-senle-
que-€sta-em-guerra-contra-sindicatos-e-muda-tatica>. Consulta em : 22.03.20 | 6.
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Aliou-se ao Sinúoresp a Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (Contratuh).
Nóbrega rechaça a acusação de que os funcionários da Arcos
Dorados no Brasil façam jomadas além do estipulado em lei e de
que sejâm obrigâdos a almoçar lanches em vez de comida- 'Estão
enxovalhando nosso nome. As acusações são mentirosas,
levianas", diz o executivo. Ele esteve ontem na avenida Paulista,
onde ocorreu um protesto contra a empresa, organizado pela Seiu
e pelo Sinthoresp.
(...) E o empregado tem a chance de, em um ano e meio, ser
promovido e passaÍ â gathar 40Yo acima do mínimo, diz
Nóbrega, lembrando que 80o/o dos jovens que trabalham na
rede têm no Mcl)onald's sêu primeiro emprego. Por isso, diz
ele, o'turn over' é grande, de 1007o. Isso signiÍica que, em
um ano, toda a força de trabalho é trocada. "Isso é normal no
varejo".
O'tum over' na categoriâ de gerentes, de diversos níveis, é bem
mais baixo, entre 60Á e l0oá, segundo Nóbrega.
Não é a primeira vez que a maior rede de restauraates de fastfood
do país se vê envolvida em acusações de má conduta. Há três
anos, em Pemambuco, uma franqueada firmou um Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) para regularizar a situação de
funcionrírios que trabalhavam em regime de jomada variável e

que não tinham garantido o recebimento de salário mínimo. Em
março do ano seguinte, a Arcos Dorados fechou um acordo com
o Ministério Público do Trabâlho (MPT), que acusava a empresa
de praticar irregularidades. A multa de R$ 50 milhões, por danos
morais coletivos aos trabalhadores, foi reduzida para It$ 7,5
milhões... (g.n.)

Já em 2012 a empresa tiúa concedido entrevista

afirmando a alta rotâtividade empresarial de trabalhadores que se fixam

somente por sete meses6.

Tratâ-se da necessidade de investigar as causas de

alta rotatividade empresarial. No Ceará, por exemplo, o Ministério Público

6 Disponível em: < http://exame.abril.com.br/revista-voce-rh,/edicoes/22lnoticias/venha-
para-ficar >. Consulta em 08/03/20 1 6.



do Trabalho investigará uma das alegadas causas de alta rotatividade que

são os pedidos de demissâo de trabalhadores forçados a fazêlo7 (tlOC.05):

MPT do Ceaná inv€stigará trâbalho no McDonaldrs
00:00 12.03.201ó
O Ministério Público do Trabalho do Ceaná (MPT do Ceará) vai
investigar irregularidades cometidas pelo McDonald's. O órgão
decidiu reverter a decisão após o Sinthoresp pedir a corretâ
investigação no que diz respeito à jomada de tÍabalho do
McDonald's, o pagarnento de salários inferiores ao minimo legal,
a realizacâo das rescisões contratuais, o acúmulo de função e

as condições do meio ambiente do trabalho, entre outras
irregularidades. Além disso, alertou pâra os acordos de
Participação nos Lucros e Resultados (PLR), que "suprimem
direitos trabalhistas e concedem beneficios fiscais sem a devida
contraprestação " .

Por meio de uma not& a Arcos Dourados, operadora do
McDonald's, "esclarece que não pratica jomada móvel. A
empresa contribuirá com as investigações tâo logo seja
notificada. A companhia também informa que se relaciona com
mais de 80 sindicatos de maneira respeitosa e privilegiando o
dirí'logo. Ela conclui que se orgulha de ser eleita por 15 anos
consecutivos uma das melhores empresas para se trabalhar no
País, de empregar 35 mil pessoas no Brasil e de ser reconhecida
por ser um dos maiores geradores do primeiro emprego aos
jovens". (9.n.)

Na trilha da investigação realizada no estado do

Ceaní, a altâ rotatividade existente na empresa é objeto, inclusive, de

estudos acadêmicos (DOC.Oó) que, muito embora se refiram à outra região

do país, passaram a analisar os motivos pelos quais os trabalhadores não se

vinculam à Denunciada que adota um procedimento padronizado de

produção e trabalho por todo o terÍitório nacional, aplicando-se o estudo a

São Pâulo, por conseguinte.

O referido de estudo aponta como os cincos

principais motivos de desligamento a pedido do funcionário:

7 Disponível em: <http://diariodonordeste.verdesmares.com.br/cademos/negocios/mp!

do-ceaÉ-investigara-trabalho-no-mcdonald-s-l.l 509341>. Consultà eÍn:.22.03.2016.
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Tais motivos per sí são suficientes para

demonstrar que são itens associados à condutâ empresarial de modo que a

inadaptação é responsabilidade da denunciada para um meio de ambiente

saudável. Ao contrário do alegado pela empresa (que é a melhor

empregadora), a busca e êxodo de trabalhadores para outro emprego

passam ao largo do conceito de um bom empregador.

O estudo aponta, aind4 os cinco principais

motivos de desligamento de funcionários por iniciativa da empresa:

P.r(.trrurl

Oltro .Írprê8o - Í.clll(hdc .(.sso

h.d.pt çlo .r .tttldrd.íc.Í8o tJ
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T.bêl, 2 - Moti'oi ê Dcslig.eúo I,riirntr dr Eryls.
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A alegação empresarial de baixo rendimento para

demitir seus empregados é da montâ de 37,6Yo (trinta e sete por cento) e

desentendimento com colega, entendendc.se com o superior hierárquico,

atribuindo uma subjetividade que eleva a rotatividade empresarial a ser

investigada por Vossa Excelência.
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Cuidam-se, portanto, de medidas ilícitas e que

mantém a alta rotâtividade empresarial causada pela própria empresa Arcos

Dourados por praticar demissões sem justa causa.

A rotatividade praticada pela empresa de mais de

100% (cem por cento) supera o índice médio da rotatividade do setor que

atualmente está em 34oÁ (trinta e quâtro por cenlo), de acordo com o

DIEESE, conforme será demonstrado no tópico mais adiante.

Faz-se necessária, pois, a intervenção deste MPT

ante a utilização da rotatividade por rneio de demissâo de trabalhadores,

mantendo-os por períodos curtos de contrato laborâl que impactâ no tempo

médio de trabalho e, por consectário lógico, o salírio potencial de cada

trâbalhador.

Os dados apresentâdo pelo DIEESE8, analisados

em tópico específico mais adiante, revelam que a rotatividade é utilizada

como redução de custo empresarial e achatamento salarial, afetando o

salário médio dos trabalhadores de uma maneira geral ainda que em

período que o mercado esteja aquecido.

O índice de rotatitividade da força de trabalho da

Denunciada supera o índice médio da rotatividade do setor, tal como

demonstra o DIEESE, ferindo o art. 239, §4'da Constituição Federal.

Alvitre-se que a análise da rotatividade

apresentâda nestâ âção refere-se àquilo que o DIEESE denomina de Taxa

de rotatividade descontada (ou não global), a qual exclui os pedidos de

demissão, as transfeÉncias, os falecimentos e aposentadorias. Ou seja, o

índice utilizado nesta petição inicial refere-se exclusivamente à demissões

sem justa causa em que o empregador se vale para o achatamento sâlârial,

impedindo o trabalhador conquistâr melhores condições de tÍâbalho

valendo-se do critério de antiguidade dentro da empresa.

8 Disponível em: <hnp://www.dieese.org.br/livro/2014ÂirtoRotatividade.pd>.
Consul|-a em: 28.04.2014. 
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A manutenção da rotatividade a ser hvestigada

por este r. MPT acarreta na reparação de danos sob dois prismas: o
primeiro, referente à Perda de uma chance em que o empregado deixa de

auferir vantagens ao que teria se o seu contrâto de trabalho prosseguisse, p.

ex. tempo de serviço para frns de aposentadoria. A demissão coloca o

empregado novamente na situação de desemprego, reduzindo meses p:rra o

cômputo de sua aposentadoria, bem como impedindo a continuidade do

trabalhador auferir os direitos previstos na CLT (art. 9p, CLT); segundo, em

raáo do dano moral existencial por violação ao Direito à Felicidade,

oriundo de uma mácula ao direito fundamental ao trabalho (art. 6'e 7', CF)

que causa uma alteração danosa no modo de ser do empregado com vistas

ao projeto de vida pessoal. O desemprego abala a estrutura familiar do

trabalhador que se põe novamente na situação de busca de emprego de

forma desmedida no mercado para sustentar suâ família.

A conduta deve ser fiscalizada por este r. MPT,

requercndo-se, especialmente, a convocação do sindicato e empresa para

uma Mesa de Conciliação a ser mediadâ por este r. órgão ministerial e, não

sendo frutífera, a instâuração de inquérito civil para a instauração da

competente Ação Civil Pública para elidir a grande rotatividade por atos

praticados pela própria empresa.

Portanto, o empregador não pode valer-se

irresponsavelmente do instituto da demissão, sendo necessário abandonar-

se a concepção clássica que considera a ruptura do contrato sem justâ caum

como um direito potestativo do empregador.

ANÁLISE DA ROTATryIDÀDE

A rotatividade é maléfica aos contratos de

trabalho, pois não permite um aumento salarial no contrato individual pelo

critério de antiguidade, mormente verificável nos denominados Planos de

Cargos, Carreiras e Salários. A rotatividade induz o achatamento salarial e

impede que os trabalhadores conquistem melhores condições de vida



financeira, submetendo-os ao desemprego e à busca por recolocação

profissional.

Trata-se de uma condutâ destinada a impedir a

aplicação dos preceitos contidos na CLT, tal como preconiza o art. 9P:

Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos

na presente Consolidação.

A questão da rotatividade é prejudicial não

somente ao empregado, mas de igual maneira ao Enário Público. O
constituinte preocupou-se com a rotatividâde dos contratos de trâbalho,

especialmente no que tânge ao seguro-desemprego ao dispor no art. 239,

§4', CF, que:

O financiamento do seguro-desernprego recebeÉ uma
contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatitividade
da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do
setor, na forma estabelecida por lei.

Ou seja, o ato a ser investigado sobre a

denunciada, aparentemente, supera o índice médio de rotatividâde de

trabalho do setor.

O DIEESE - Departâmento lntersindical de

Estatística e Estudos Socioeconômicos - demonstra em uma análise geral

do mercado de trabalho quee (DOC.07):

Em relação à rotatividade, observou-se que é significativamente
crescente no que tange ao total dos desligamentos celetistas,

aumentando de 52o/o em 2003, para 64Yo em 2012. Já quando se

consideram os desligamentos descontados, a taxa eleva-se de
4l%o para 43Yo, respectivamente, em 2003 e 2012. Cabe ressaltar,

entretanto, que a rotatividade não é homogênea quando se

consideram os setores de atividade econômic4 conforme o

e DIEESE. Rot tividede e polítices públicü prrt o mercrdo dc tr.brlho. São Paulo:

DIEESE, 2014, pág. 12113 e 33/45. Disponível em:
<hftp://www.dieese.org.br,4ivro/2014/liwoRotatividade.pdà. Consultâ em: 28 04.2014'



ranking a seguir: construção civil (87,4%), agricultura (65,9/o),
comércio (41,4%), administração pública (40,7%), serviços
(38,9%), indústria de transformação (35,50Á), indústria extrativa
mineral (19,5%) e o setor de serviços de utilidade pública
(le,4%).
(..)
Também foi observado que 72,6% dos beneficirírios do programa
receberam até cinco parcelas do seguro-desemprego, enquânto
27,4Yo receberarn seis parcelas ou mais. E precisar atentar para o
fâto de que as categorias profissionais mais afetadas pelos efeitos
da crise intemacional, ocorrida no período estudado, tiveram a
proteção contra o desemprego estendida com a ampliação do
número de parcelas do beneficio do seguro-desemprego.
Outro exercício realizado nestâ parte teve como objetivo
identificar o peso da participação do emprego na Rais e g_pgg
da DarticiDacão setorial entre os usuários do seguro-
desemoreso. em 2011 e 2012. Neste caso. observou-se oue o
maior número de trabalhadores corresponde ao setor de
servicos. tanto no caso do sequro desemDreqo (32olo) quanto
no caso da Rais í34.17o). Os demais setores aparecem assim:

comércio (27 ,3Yo e 19,4%); indústria de transformação (20,6%. e

17,2%); construção civil (13,9% e 6,0%); agricultura (5,3oÁ e

3,1%); indústria extrativa mineral (0,4o/o e 0,5yo) e; setor público
(0,1% e 18,8%).

(...)

ApesaÍ da diminuição do peso das demissões sem justa causa no
período analisado, de 54,lVo, em 2002, para 46,30/0, em 2012, ela

ainda é o principal motivo de desligamento no Brasil,
representândo quase â metade de todos os desligamentos. O
motivo 'tórmino de contrâto' mantém â participação ao longo dos

anos analisados, com cerca de l/5 dos desligamentos realizados.

Por sua vez, o desligamento a pedido, ou demissão voluntária, foi
o motivo que apresentou influência crescente, passando a

representâr t/e do ÍoÍal das demissões, em 2012, contra
participação de 15,8o/o, em 2002, ou seja, teve crescimento de 9,2

p.p. no período.

(...) Analisando o tempo de emprego diante de cada um dos

principais motivos de desligamento, observa-se que uma

oarcela reoresentativa dm vínculos romoidos corresDonde a
contratos com menos de três meses de vigência, devendo ser

nesse tempo considerado, a rigor, como contratos de experiência.



Segundo a Consolidação das Leis Trabalhistas, o contrato de
experiência tem prazo determinado, ainda que, após os primeiros
três meses, ele automaticamente se transforme em um contrato
por prazo indeterminado. Portanto, se o preenchimento dos
registros da Rais se desse de acordo com a correta interpretação
da legislação trabalhista, todos os contratos de experiência que
âtingissem o final do período deveriam estar representâdos na
categoria de término de contrato. No Gnífico 14, o percentual
expressa quanto represenla o encerramento dos contratos de
experiência no total de desligamentos por cada um dos três
motivos analisados, no início e no término do período. (g.n.)

0 setor que lidera o ranking da rotatividade é o da

construção civil, seguido mais adiante pelo setor de serviços em que se

enquadra a categoria representada pelo autor que é de 38,90á.

No que tange à categoria representada pelo autor,

o DIEESET0 demonstra em estudo elaborado (DOC.08) que a distribuição

dos trabalhadores no setor de gastronomia por região brasileira é:

Gastronomia por Região Brasileira

.&,

.caíüloêllc

rôr i .,,1 â.cÉr 0*

No gráfico acima afere-se que quase 600á

(sessenta por cento) dos trabalhadores estão localizados na região sudeste

l0 Seminário Intemacional: o oabs.lhador no
SINTHORESP, 20I3.

Trabalhadores no Stor de

setor da gastronomia- 1o, São Paulo:

DftE§E



do país, sendo certo que a maior concentração estí inserida na cidade de

São Paulo e região pela notoriedade gastronômica do município que, por

suâ vez, é justamente a 2" Região de competência de Vossa Excelência.

Consignada a concentração de trabalhadores,

passa-se ao gráfico do DIEESE que demonstra o tempo de permanência no

emprego dos trabalhadores no setor de gastronomia:

Trabalhadoles do Setor de Gastronomia por
tempo de pernanência no empÍego

.ar t^3 r0r. À.odao ar

Verifica-se que absurdos l80á (dezoito por cento)

dos trabalhadores permanecem tão somente 2,9 meses na empresâ; 30Á (três

por cento) fica de 03 à 5,9 meses exercendo atividade laboral; e outros l8oÁ

(dezoito por cento) permanece de 6 à ll,9 meses no emprego. Ou seja.

mais de l/3 (um terço) dos empregados no setor de gastronomia

permanecem menos de um ano, sendo que quase l/5 (um quinto) do total

labora menos de 03 meses, muito provavelmente relacionado ao contrato

de experiência.

de experiência previsto

rotatividade dentro da

Vale dizer, os empregadores valem-se do contrâto

no art. /K3, §2o, "c", CLT, para aplicar a
empresa" conforme senl pormenoriadamente

-7-
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analisado no tópico mais adiante denominado com "rescisão contrâtual

desmensurada".

O impacto que a rotatividade gera nos contratos

de trabalho do setor de gastronomiâ é analisado no gráfico seguinte no

estudo apresentado pelo DIEESE:

Evolução do N de Mnculo§, Massa SahÍbl e
Sakirio MáÍo dos Tfabalhadores da @stsonoÍnh

Bíási 200ê2012

4.4
--'--:::

-ra.vEo.

IIECSE

E neste grrífico acima que se revela o prejuízo

causado pela rotatividade o qual demonstra que o cruzamento entre número

de vínculos, massa salarial e salírio médio.

Há a constatação de aumento de tudo o que foi

pago a título de salário no setor de gastronomia. Verifica-se que o número

de vínculos cresceu 59lo (cinquenta e nove por cento); a massa salarialrl

l'l Massa salarial é a somatória de todos os salfuios pagos aos trabalhadoÍes durante um
determinado ano. estando diretünente relacionado com o PIB do país que, por
consequ&rcia, represenla o poder de consümo dos trabalhadores.



cresceu 970lo (noventa e sete por cento) e o saliirio médiol2 cresceu apenas

24oá (vinte e quatro por cento).

O aumento dâ massa salarial é esperado realmente

porque estrí diretamente atrelado ao crescimento do número de vínculos

(mais pessoas sendo contratadas que reflete na elevação da massa salarial).

O saLírio médio cresce muito abaixo do que a

massa salârial e o número de vínculos empregatícios. Tal dado decorre

justamente da rotatividade em que a permanência do trabalhador na

empresa é reduzido de modo a não permitir um aumento similar ao que

ocorre com a massa salarial e ao número de vínculos.

Em um cenário de ausência de rotâtividade o

salário médio estaria superior ao percentual próximo da massa salarial e do

número de vínculos, existindo uma obstrução no avanço desse índice

salarial.

A rotatividade no setor de gastronomia é um

pmblema real e que afeta o mercado de trabalho:

RotaWidade no Setor de Gastronomia
Norembrol20l 2 a Nwembro

6êbid.. 892229

S!ryÇo. d. c.tãlng, &íê ê
outÍo. scÍvtadccoíiÔ

866.E53

7 a92

2or.l6a 1$272 r.Agd

9 2-t8

t.102 675 r 0726t7 30.058

.or iíE c^..r .ú.1ó ÔY
t2 T.tu-". de um valor do salário médio do cargo, calculado por meio da Média
Aritrnética Ponderada que analisa a fiequ&rcia e salário de cada trabalhador denho de

uma coletividade. /
--/'-
-*//
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Em um sentido genérico, â rotatividâde é a

substituição de um trabalhador por outro. O cálculo feito pelo DIEESE é

denominado Taxa de Rotatividade Descontada em que a instituigão calcula

uma tâxa de rotatividade global e, em seguida, elabora uma segunda taxa -
a qual se aproxima mais da realidade - que é a taxa descontada (exclui do

cálculo aposentadorias, pedido de demissão, transferência e falecimento de

trabalhadores).

Ou seja, os números apresentados pelo DIEESE

são aqueles que decorrem de uma rescisão contratual por iniciativa

exclusiva do empregador que é extremante elevado.

No ramo de restaurantes e outros

estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas o número de

admitidos e desligados é quase idêntico, havendo uma pequena diferença

de 23.376 trabalhadores que pernaneceram no trabalho no ano de 2012.

A rotatividade permite ao empregador uma

evolução no faturamento, desprestigiando a evolução do salário médio:

Evolução do Faturamento do Setor de
Alimentação

Erási 2m'2018'

!c ,o ni ,n ,r.a) ,isa) ,ral) ,rra) ,úa)
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Dos gníficos acima expostos e das definições

trazidas no estudo transcrito no início deste tópico elaborado pelo DIEESE

concluise que o índice médio da rotatividade do setor de gastronomia no

prazo de 03 meses é de 18% (dezoito por cento).

Como tâl, com base nos elementos apresentados

pelo DIEESE por meio dos estudos acima, o autor entende que compete â

Vossa Excelência investigar a empresa para os fins a que alude o art. 239,

§4', CF, de modo que a empresa deve ser impingida ao pagamento de

contribuição adicional ao financiamento do seguro desemprego, além da

reparação dos danos causados aos trâbalhadores.

A intervenção de Vossa Excelência se justifica,

pois, para que o salário médio acompanhe o aumento do número de

vinculos e da massa salarial, impedindo que a rescisão dos contratos de

trabalho por parte do empregador (Taxa de Rotatividade Descontâdâ) não

afronte o direito fundamental ao trabalho e observe a função social da

empresa.

DA RESCTSÃO CONTRATUAL DESMENST]RADA

Há que serem analisados os motivos pelo qual a

Denunciada adotá a rotatividade para reduzir os saliírios dos emprcgados e

qual é o critério aplicado.

O critério utilizado pode ser observado, dentre

outros motivos, em razão: do contrato de experiência; do seguro

desemprego; de direitos advindos do aviso prévio proporcional da Lei n'

12.506/ll.

Vale dizer, como visto no gráfico do DIEESE

acima, afere-se que l80Á (dezoito por cento) dos trabalhadores pennanecem

tão somente 2,9 meses na empnesâ; 3% (três por cento) fica de 03 à 5,9



meses exercendo atividade laboral; e outros 180Á (dezoito por cento)

permanece de 6 à I 1,9 meses no emprego.

Dos l8% (dezoito por cento) dos trabalhadores

que perrnânecem tão somente 2,9 meses na empresa tem-se o contrato de

experiência previsto no aÍt- 443, 52", "c" da CLT, cuja duração é

justamente os 90 (noventa) dias que representam os l8oÁ (dezoito por

cento). Nesta especie de contrato por prazo determinado, o emprcgador

podení rescindir o contrato de trabalho sem arcar com as multas inerentes

aos contratos por prazo indeterminado, de acordo com o art. 479 e art. 481 ,

ambos da CLT.

A rotatividade nestes contratos de aÉ 3 meses e

que corespondem a l8% (demito por cento) das demissões é utilizado

para eximir o empregador de arcar com as multas das rescisões contratuais.

No que se refere ao percentual de 37o (três por

cento) que fica de 03 à 5,9 meses exercendo atividade laboral, tem-se por

finalidade obstar que o trabalhador aufira o seguro desemprego a que alude

a Lei n'7.998/90 que estabelece em seu ârt. 3'que terá direito ao beneficio

o empregado que tiver recebido salários consecutivos, no período de ó

meses anteriores à data de demissão. Impossibilitar que o trabalhador tenha

acesso âo seguro desemprego demitindo-o antes dos 6 meses permite, em

muitos casos, que o empregador inadimplente com o recolhimento de

FGTS celebrc um acordo diretamente com o empregado. Ou sej4 para o

Ievantamento do seguro-desemprego é necessário que o FGTS tenha sido

sacado pelo trabalhadorr 3.

Ou seja, em apenas 6 meses de contrato de

trabalho as empresas são responsáveis por demitirem mais de l/5 (um

quinto) dos trabalhadores demonstrando a elevada taxa de rotatividade.

Outros l8% (dezoito por cento) permanece de 6 à

I1,9 meses no emprego, menos de um ano. Tal fato ocorrc a fim de impedir

ll Disponível em:
<http:/^*ww.caixa. gov.br/voce/sociaUbenefi cioJseguro-desemprego/index.asp>.
Consulta em: 14.05.2014.



a aquisição de direitos trabalhistâs ao aviso prévio proporcional de acordo

com a Lei n" 12.506/ll e Nota Técnica no I 84/20 I2ICGRT/SRTÀ4TE que

estabelece o direito à 30 dias do tempo de serviço caso o tempo de serviço

seja inferior a 0l ano de contrato de trabalho. Acima de 0l ano, o

trabalhador pâssa a ter o direito a 33 dias de aviso prévio.

As demissões que ocoÍrem em menos de 0l ano

representam 39/o (ntna e nove por cento) do total dos contratos de

trabalho com prazo indeterminado. Ou seja, representa quase metade da

totalidade.

A medida que o trabalhador possui mais tempo de

contrato de trabalho, maior seni a chance de obter um aumento salarial pelo

critério de merecimento e, igualmente, direitos assegurados por lei como

ocorre com o aviso prévio proporcional. A rotatividade induz o
achatamento salarial e impede que o trabalhador obteúa vantagens âo seu

contrato de trabalho.

Essa é a mesma pnática adotada pela Denunciada

tal como se observa pela documentação anexada.

Ou seja, quânto maior o tempo de trabalho, maior

serão os direitos. Para evitar isso, a empresa demite os empregados a fim

de achatar os sakírios e reduzir direitos, mantendo um nivel baixo dentro de

seu estabelecimento comercial.

A rotatividade faz com que o trabalhador que

labora na empresa seja demitido para não ter a coreção salarial, sendo

substituído por outro trabalhâdor que receberá um piso salarial-

A rotaüvidade, como ânalisada acima, induz a

fÍustração da aplicação dos preceitos contidos na Consolidação das Leis do

Trabalho (art. I da CLT).

Vale dizer, o número de demissões oçorridos na

empresa é maior do que o índice módio apresentado pelo DIEESE no ramo

de gastronomia e hospitalidade.



A empresa deve cumprir a sua função social, nos

termos do art. 5', XXIII, CF c/c art. 170, lll, CF:

Aí. 5', )O(lIl - a propriedade atenderá a sua função social.

AÍ. 170. A ordem econômica" fundada na valorização do

trabalho humano e na livre iniciativ4 tem por fim assegurar â

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,

observados os seguintes princípios: lll - função social da

propriedade.

É a valorização do trabalho humano que deve ser

observado pela empresa por se tratar, igualmente, da ordem social a que se

refere o aÍ. 193, CF: "A ordem social tem como base o primado do

trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais". A rotatividade

não deve ser desmensurada' A lei estabelece os limites de tolerância'

É certo que pende de julgamento no STF a ADI n'

1625 que versa sobre a constitucionalidade da denúncia da Convenção no

158 da OIT feita pelo Govemo brasileiro:

Quarta-feira, 03 de junho de 2009
Adiada decisão sobre retirada unilateral do Brasil da Convenção

158 da OIT'4
O julgamento sobre denúncia da Convenção 158 da Organização

Iniemâional do Trabalho (OIT), que protege o trabalhador

contrâ a demissão arbitrária, teve sua conclusão adiada mais uma

vez. A ministra Ellen Gracie pediu vista da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) ló25 ajuizada pela Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) e pela

Central Única dos Trabalhadores (Cut).

As entidades contestam o Decreto federal 2.100/96 do então

presidente da Repúbtica, Femando Henrique Cardoso, no qual

informa a retirada do Brasil do acordo intemacional relativo ao

término da relação de trabalho por iniciativa do empregador'

Alegam as entidades que um âto unilâteral do presidente da

República relativo a tratado intemacional fere o artigo 49, I, da

Constituição Federal, que trata das competências do Congresso

lr Disponível em: <

frnpfl'"**..tf;*.ttlporlavcms/verNoticiaDetalhe asp?idConteudo:10913>r Consuha

em:14.05.2014



Nacional.
Voto Vista
O julgamento de hoje começou com a apresentâção do voto vista
do ministro Joaquim Barbosa que abriu uma nova vertente no
julgamento do caso. O ministro se pronunciou no sentido de
julgar totalmente procedente a ação da Cut e da Contag pârâ
declarar inconstitucional o decreto presidencial que excluiu a
aplicabilidade no Brasil da Convenção 158 da OlT.
Na avaliação de Joaquim Barbos4 da mesma forma que um
acordo intemacional para vigorar no Brasil precisa ser assinado
pelo presidente da República e submetido à ratificação do
Congresso Nacional, a extinção desse tratado deve passar pelo
mesmo processo. Caso contrário, disse o ministro, há violação
[formal] do texto constitucional, uma vez que o processo
legislativo não foi respeitado.
Joaquim Barbosa, afirmou que na Constituição brasileira não há
norma sobre 'denúncia de tratâdo', mas observou que um acordo
intemacional tem força de lei e que no Brasil nenhum ato com
força de lei vigora sem a anuência do Parlamento. O ministro
citou como exemplo as medidas provisórias que são editadas pelo
poder Executivo, mas dependem de apreciação do Legislativo.
Parcial procedência
O relator da matéria, ministro Maurício Corrêa (aposentado) e o
ministro Carlos Ayes Brino. inicialmente votamm pelâ
procedência parcial da ação movida pela Contag e Cut. O
julgamento começou em outubro de 2003 e nele os ministros
defenderam que, assim como o Congresso Nacional ratifica os
tratados intemacionais, também tem o poder de decidir sobre a
extinção deste tratado, por meio de decreto legislâtivo.
Assim, ambos os ministros haviam decidido que o decreto
presidencial em questão deve ter interpretação conforme o artigo
49, inciso I da Constituição Federal, de forma a condicionar a
denúncia da Convenção 158 da OIT ao referendo do Congresso
Nacional.
Improcedência
Já em julgamento realizado em março de 2006, o ministro Nelson
Jobim (aposentado) votou pela total improcedência da ação e a
manutenção do decreto presidencial que denunciou a convenção
158 da OIT.
Na avaliação de Jobim, a denúncia de traado intemacional é feita
unilateralmente pelo presidente da República que é o órgão que
representa o país na ação e independe da apreciaçâo do
Congresso Nacional.



f)enúncia

Quando um tratádo intemacional é firmado, como no caso da
Convenção 158 dâ OIT, os países signatários têm um prazo para
ratificar o acordo e também para conteslí-lo. Ao apresentar uma
denúncia, o país denunciante informa e toma público que a partir
de uma determinada data aquele tratado deixará de vigorar
intemamente, ou seja, que houve rompimento do trâtado.
No decreto contestado, o então presidente da República,
Femando Henrique Cardoso, informa que â pâÍtir de 20 de

novembro de 1997 a Convenção 158 da OIT deixaria de ser
cumprida no Brasil. A convenção foi adotada em Genebra
(Suíça) em juúo de 1982 e é relativa ao término da relação de
trabalho por iniciativa do empregador - chamada de demissão
arbitníria.

Pelo o que se verifica os autos ainda estariam na

conclusão com a Ministra Ellen Grace se acaso estivesse ainda realizando

atividades no E.STF. O andâmento processualrs indica que os autos estão

no STF sem julgamento definitivo e a notícia supramencionada permanece

atual:

15 Disponivel em:
<http://!11Àrr.stfj us.b./poíal/processo/veÍProcessoAndamento.asp?incidente= I 6754 I 3>

Data Andamento Orgão

,ulgador

observação Documento

2s/04/2014 Publicaçâo,

D'E

DJE nq 78, diwlgado em

24/04/2074
Desoacho

23/04/2074 Despacho em 22.04.2014, do

Ministro Presidente, na

Petição 2038/2014 "(...)

Trata-se de petição em

que Remisson Soares da

Costa, advogado, requer

a extração de cópias (,..)

Do exposto, defiro a

extração das cópias, nos

termos em que

requeridas, observada a

Consulta em: 14.05.2014.



Instrução Normativa STF

739/2012, desde que

não contenham escritos

(debates) de ministros

ativos desta Corte, cuia

disponibilização deverá

ser solicitada aos

respectivos gabinetes. À

Secretaria Judiciária
para as proüdências

cabíveis. Publique-se."

30/07/2014 Petição Vista dos autos - Petiçãoi

2038 Data: 30/01/2014
17:58:05.419 GMT-

02:00

{ts/0412011 Petição ** 19346/2011

0sl04/2077
VANDERLINO MIRÂNDA

NUNES . REQUER

PRIORIDADE NA

TRAMITAÇÃO DO

PROCESSO. Ao Gabinete

da Ministra Ellen Cracie,

sem os autos.

06/0812009 Remessa dos autos ao Sabinete da

Ministra Ellen Gracie

deüdo ao pedido de

vista

Dentre outras questões, o debate que se imÉs na

Suprema Corte é a de que o inciso I do art. 7o da Constituição Federal exige

que a proteção dos trabalhadores contra despedida arbitrária ou sem justa

câusa deveria ser realizada por meio de lei complementâr e nâo por meio de

norma intemacionâl que ingrcssâria no ordenâmento jurídico, à época

anterior à EC 45104, como lei ordinríria.

*
á
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Sobre o tema lecionou Souto Maiorró em artigo

científi co publicado (DOC.09):

(...) Mesmo assim, pode-se questionar, mas os termos da

Convenção 158 são conformes à Constituição?
Os termos da Convenção são, inegavelmente, constitucionais' A
Constituição brasileira, no artigo 70, I, como visto âcima, veda a

dispensa arbitrária e o que faz a Convenção 158 é exatamente

isto, demonstrando a nítida comPatibilidade entre os dois

sistemas.
Verdade que a Constituição direciona à Lei Complementar - que

possui quorum qualificado para aprovação - a fixação da

proteçao da relação de emprego contra despedida arbitríria ou

iem justa causa e o texto da Convenção não fora aprovado em

Lei complementâr. Entretanto, como dito acima, a inexistência da

lei complementar nâo obsta a validade do preceito constitucional,

que, no cí§o, destina-se a estabelecer o princípio de que se deve

coibir a despedida arbitni,ria e que a aplicação, afinal, de tal

princípio indipende sequer de uma noÍrna positiva que o regule'

be todo modà, o máximo que uma lei complementar poderia

fazer seria regular o preceito constitucional não impedir sua

eficácia. O anseio do constituinte de impedir a dispensa arbitníria

foi, sem sombra de dúvida, manifestado e não seria uma lei

complementâr ou a falta dela que poderia, simplesmente, anulá-

lo.
Assim, a Convenção 158, estando de acordo com o preceito

constitucional estatuído no artigo 7o', inciso I, complementa-o'

não havendo qualquer validade no argumento de que a ausência

de lei complementar, em raáo de seu quorum qualificado' nega a

aplicabilidàde da Convenção, até porque a.formação de uma

ionvenção, que se dá no âmbito intemacional, exige muito mais

formalismos que uma lei complementar, sendo fruto de um

proftmdo amaàurecimento intemacional quanto à matérias por

ela tratadas.(...)

De igual maneira, a Declaração de Princípios e

Direitos Fundamentais da OIT preconiza em seu art' 2o que:

'6 MAIoR. Jorge Luiz souto. Cotrveí§lo 158 do oIT: dispositivo. qüe veda a

dispens! -".uitd.i, é ruao-rplicível' Disponí^v-el^. em:

.iitiplL.*-.u.l"rtigos/582O/convencao-t58da-oit> Consulta em: 14 05'2014'

_*--J,
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2. Declara que todos os Membros, ainda que não tenhâÍn

ratificado as convenções aludidas, têm um compromisso

derivado do fato de pertencer à Organização de respeitar,

promover e tomar realidade, de boa fé e de conformidade com a

Ôonstituição, os princípios relativos aos direitos fundamentais

que sào objeto dessas convenções...

Ou seja, independentemente da falta de ratificação

as demissões deverão ser motivadas, exigindo-se no mínimo a justificação

pÍra seu término a fim de evitar a rotatividade que prejudica os

trabalhadores e o próprio Govemo Federal. Essa proteção contra a dispensa

arbitrária estí inserta no art. 4o da aludida Convenção no 158 da OIT:

Art. 4 - Não se dará término à relação de trabalho de um

trabalhador a menos que exista para isso uma causa justificada

relacionada com sua capacidade ou seu comportamento ou

baseada nas necessidades de funcionamento da empresa'

estabelecimento ou serviço.

A rotatividade não é causa necessária para o

funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço a guisa do art' 239'

§4', CF, supramencionado, que chega a exigir uma "contribuição adicional

da empresa cujo índice de mtatividade da força de trabalho superar o índice

médio da rotatividade do setor".

Abandona-se â concepção de que a rescisão do

contrato de trabalho é um direito potestâtivo do empregador, tal como

leciona Amauri Mascaro NascimentorT:

...4 liberdade de trabalho, interpretada erroneaÍnente como

liberdade absoluta para ambos os contratantes, também se

prestou para as fundamentações que reforçaram a tese da rescisão

unilaterál do contrato como ato potestâtivo do empregador, como

teria de ser, tamMm, do emPregado...

Diga-se, no entânto, que, mesmo à luz dessas ideias, Adolpho

Liáa reconhecia que "o despedimeÍrto ex abrupto é a fome, é a

miséria de uma família, porquanto na organização atual diÍicil é

encontraÍ úabalho, dada a pletora de braços existentes" (Esltrdos

t? NASCIMENTo, Amauri MascaÍo.

Paulo: Saraiv4 2013, pág. 1180/1181.
Cürso de Direito do Trrbelho. 2f e9. São



de economia social; o contrato de trabalho. Lisboa: José Bastos,

1909, p. l9s)...
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Dessa teoria que entende pelo direito Potestativo

que assiste em favor do empregador para a demissão decore a rotatividade

que afeta os sakírios médio dos empregados que são colocados à míngua e

não conseguem se fixar na empresa'Denunciada, afetando a sua própria

estabilidade financeira e de sua família.

Por essa razào, requer-se a investigaçâo e, se

necessário, a utilização da tutela inibitóriâ por parte deste r' MPT 2'Região

a fim de que a empresa cumpra com sua função social prevista nos arts' 5o'

XXIII; art. 170, III e; aí. 193, todos da Constituição Federal a fim de que

seja elidida a grande rotatividade que se verifica na Denunciada que afeta

os trabalhadores e o próprio Govemo Federal nos terrnos do §4' do art'

239, CF. Há que ser aplicada no caso em apreço a previsão contidâ no art'

4o, da Convenção n' 158 da OIT, tendo em vista que a sua denúncia

encontra-se sub juàice nos autos da ADI n" 1625 que tramitâ perante o

E.STF e não prevalece em face do que dispõe a Declaração da OIT Sobre

os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, mais esPecificamente

em seu aÍ. 2o.

DA PERDA DE UMA CHANCE QUANDO A ROTATIVIDADE

le

A rotatividade prâticâda pela Denunciada é

e patrimonialmente prcjudicial aos trabalhadores,

Estabilidade Financeira e afetando a vida familiar,

uma chance melhor se acaso não houvesse aquela

,-4=-4
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rotatividade por paÍe da Denunciada que utiliza a demissão como método

para o aumento de sua lucratividade.

De acordo com Gilberto Andreassa Juniorl8:

O fundamento para tal indenização não surgiu em razão de um

dano concreto soÊido pela vítima, hâja vista a impossibilidade de

demonstração do nexo causal...
A rcsponsabilidade civil por perda de chance reconhece a

possibilidade de indenização nos cÍl:ios em que alguém se vê

privado da opomrnidade de obter um lucro ou de evitar um

prejuízo. Isto ocorre, pois nos dias de hoje a dignidade da pessoa

h,r*-u, u solidariedade social e a justiça distributiva

influenciam decisivamente toda a sistemática do dever de

ressarcir.
Nâ presente teoria" surge o ideal de que a reparagão não ocorreú

através de um dano, mas sim pela perda de uma chance real"'
Ou seja, mesmo não havendo um dano ceÍo e determinado,

existe um prejuizo para a vítima decorrente da legítima

exp€ctativa que ela possuía em angariar um beneficio ou evitar

um prejuízo.

É o qr" ocoÍTe no caso em apreço' Para os

trabalhadores que são demitidos com menos de 03 meses de contrato de

trabalho há o óbice para aquisição de um contrato de trabâlho com prazo

indeterminado. Ou seja, o prejuízo para estes seria a obtenção do contrato

de trabalho por prazo indeterminado e o prosseguimento de seu su§tento

básico e de sua família.

Para aqueles demitidos antes de completados os

06 meses há o prejuízo pelâ ftustração ao direito de percepção do seguro-

desemprego. E aos demais trabalhadores, há o prcjuizo por impedimento à

aquisição do aviso previo proporcional.

Não obstante aos danos supramencionados, em

todos os casos os empregados estâo impossibilitados de ser inseridos em

rE ANDREASSA JUNIOR. Gilberto. À responsrbilidede civil peh perdl de um'

chrnce ío dircito brrsileiro. In: DELCADO, Maurício Godinho Direito do Trebalho

à" ."g,,tia.O" 
"o"i"l: 

cortr.to de tr.brlho. v. 03 São Paulo: Revista dos Tribunais'

2012, pá9. 661 .



outras empresz§, no desempeúo de outras funções que lhes permitam

adquirir uma melhor e maior estabilidade financeira.

A rotatividade praticada pela denunciada

demonstra tratáx-se de um dano atual, não hipotético. Cuida-se de uma

negligência empresarial com suâ função social, demitindo de forma

reiterada e demasiada os seus empregados com o desiderato de

achatamento salarial causando sérios prejuízos aos trabalhadores'

Para a fixação do quanto a ser indenizado, toma-

se os ensinamentos de Antônio Jeová dos Santosre para quem os critérios a

serem observados são:

â) A situâção da vítima, se a chance invocada como perdida

tívesse se realizado. Deve-se tomar em conta' para isso, a

existência e grau da álea;

b) A chancã em si mesma, valorada em função do interesse

quebrantado, do grau de probabilidade de sua produção e do

caráter reversível ou irreversível do prejuízo que provoque sua

frustração;
c) O montânte indenizatório que houvesse corresPondido no caso

de haver-se concretizda a chance e obtido o beneficio esperado'

Não obstânte, preconiza o aÍÍ' 944 do Código

Civil que "a indenização mede-se pela extensão do dano"' No caso em

apreço, o dano é oriundo da rotatividade que frustra os direitos trabalhistas

dos empregados que ingressam na empresa, obstando-os de auferir lucros

inerentes aos contratos de trabalho.

Requer-se que Vossa Excelência se digne em

investigar a Denunciada e, se necessário, valer-se da competente Ação

Civil Pública para a reparação dos danos causados aos trabalhadores'

t' SANTos, Antônio Jeová dos.

2001, pág. 115.

Dsno úoral indeniável' l" ed. São Paulo: Método'

/'



DO DANO MORAL EXISTENCIAL POR

DIREITO À FELICIDADE

VIOLAÇÃO AO

A conduta da Denunciada - considerada a taxa de

rotatividade descontada (não global) - impede a busca da felicidade

individual pelos trabalhadores ora representados por esta entidade sindical'

Trata-se do direito à busca da felicidade (The

Pursuit oí Hapryness) que, por sua vez, há tempos constou expressamente

de normas intemacionais, destacando-se o art. l' da Declaração de Direitos

da Virgínia, de 12 de juúo de 1776, quando os Estados Unidos da

América declarou a necessidade de não ser mais vinculado como colônia da

Inglaterrâ:

Todos os homens nascem igualmente livres e independentes, têm

direitos certos, essenciais e naturâis dos quais não podem, por

nenhum contrato, privar nem desPojar suâ posteridade: tais são o

direito de gozar a vida e a liberdade com os meios de adquirir e

possuir propriedades, de procurar obter a felicidade e a

segurzmçâ.

Com a Revolução Francesa de 1789, a Declaraçâo

dos Direitos do Homem e do Cidadão (Déclaration des Droits de l'Homme

et du Citoyen) - inspirada na Declaração de Independência americana de

1776 e no contexto filosófico do século XVII - fez constar em seu

preâmbulo que;

Os representantes do povo francês, reunidos em Assembléia

Nacional, considerando que a ignorância, o esquecimento ou o

desprezo dos direitos do homem são as únicas causas dos males

públicos e da comrpção dos govemos, resolveram expor, em uma

àeclaração solene, às direitos naturais, inalienáveis e sagrados do

homem, a fim de que essa declaraçâo, constantemente presente

junto â todos oj membros do corpo social, lembre-lhes

permanentemente seus direitos e deveres; a fim de que os atos do

poder legislativo e do poder executivo, podendo ser, a-lodo

instante, iomparados ao objetivo de qualquer instituição potítica,

sejam por isso mais respeitados; a fim de que as reivindicações

dos cidadãos, doravante fundadas em princípios simples e

r



incontestáveis, estejam sempre voltadas para a preservação da

Constituição e para a felicidade geral.

Os desideratos das normas a paÍir daquele século

XVIII era a de permitir a busca individual da felicidade, marcando o início

de uma nova era marcada pelos Princípios da Liberdade, Igualdade e

Fratemidade.

No Brasil, o princípio da felicidade foi utilizado

pelo Excelso Supremo Tribunal Federat no julgamento da ADPF no 132 de

relatoria do Ministro Carlos Apes Britto:

I. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FI.]NDAMENTAL (ADPF). PERDA PARCIAL DE OBJETO.

RECEBIMENTO, NA PARTE REMANESCENTE' COMO

Àçío óiner,c.' DE INCoNsrlrucloNALIDADE. UNIÀo
HóMOAFETIVA E SEU RECONHECIMENTO COMO

INSTITUTO JT'RiDICO. CONVERGÊNCIA DE OBJETOS

ENTRE AÇÔES DE NATURXZA ABSTRATA.

JULGAMENTO CONJUNTO. Encampação dos firndamentos da

ADPF n" 132-RI pela ADI n" 4'277-DF, com a finalidade de

conferir "interpretação conforme à Constituição" ao art' t '723 do

Codigo Civii. Atendimento das condições da agío' 2'

PROíBIÇÃO DE DISCRTMINAÇÃO DAS PESSO,AS EM

RAZÃO DO SEXO, SEJA NO PLANO DA DICOTOMIA

HOMEIÚMULHER (GÊNERO), SEJA NO PLANO DA

ORIENTAÇÃO SEXUAL DE CADA QUAL DELES. A
PROIBIçÀ.O DO PRECONCEITO COMO CAPITULO DO

CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. HOMENAGEM AO

PLURALISMO COMO VALOR SÓCIG'POLiTICO-

CULTURAL. LIBERDADE PARA DISPOR DA PRÓPRIA

SEXUALIDADE, INSERIDA NA ÇATECIORIA DOS

DIREITOS FUNDAMENTAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÂO

õiÀ'i-;i-ÀÚioNoure DE voNrADE' DIREITo À
INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA. CLÁUSULA PÉTREA'

O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional exPressa ou

implícita em sentido contrário, não se presta como fator de

desigualação jurídica. Proibição de preconceito, .à 
ll" do inciso

IV ão art. 3" da Constituição Federal, por colidir fiontalmente

com o objetivo constitucional de "promover o bem de todo§''

Silêncio nãrmativo da Carta Magna a respeito do concreto uso do

sexo dos indivíduos como saque da kelseniana "norma geral



negativa", segundo a qual "o que não estiver juridicamente
proibido, ou obrigado, esüi juridicamente permitido".
Recoúecimento do direito à preferência sexual como direta
emanação do princípio da "dignidade da pessoa humana": direito
a autG.estimâ no mais elevado ponto da consciência do
indivíduo. Direito à buscs da felicidade. Salto normativo da
proibição do preconceito para a proclamação do direito à

liberdade sexual. O concreto uso da sexualidade faz pate da

autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da

sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade

constitucionalmente tuteladas. Autonomia da vontade. Cláusula
petrea... (STF, ADPF n" 132lRI, Tribunal Pleno, Min. Rel.

Carlos Ayres Britto, j. 05.05.201 I, DJe 14.10.201 I)(g.n.)

Como se afere, o Princípio The Pursuit oí

Happyness, conquanto não es§a expresso nâ Constituição Federal, é

decorrência da previsão inseía no §2" do art. 5o da norma constitucional a

qual evidencia "que outros direitos e garantias, não expressamente listados

na Constituição, emergem 'do regine e dos princípios por ela adotados"'.

Para o E.STF o referido princípio é oriundo

implicitamente do postulado da dignidade da pessoa humana a que se

refere o inciso III do aÍt. l'dâ CF, assumindo notória importância a fim de

neutralizar ou combâter omissões lesivas que pudessem comPrometer a

eficácia The Pursuit of Hapryess.

Há o esforço do Poder Legislstivo em inserir o

Princípio da Felicidade no rol dos direitos sociais do art. 6o da Constituição

Federal por meio da Emenda Constitucional n" 19/2010 no qual o referido

art. 6'passaria a ter a seguinte redação: "São direitos sociais, essenciais à

busca da felicidade, a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia" o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

matemidade e à infrncia, a assistência aos desamparados, na forma destâ

Consituição".

A EC n' l9l2010 estí na Subseção da

CoordenaÇão Legislativa do Senado desde 15.02.2011 com Parecer



favorável proferido em l0.l1.2010 pela Comisúo de Constituição, Justiça

e Cidadania2o.

Como princípio oriundo da Dignidade da Pessoa

Humana do inciso III, art.l', CF, e norteado pela aplicaçâo do §2'do aÍ. 5"

também da Constituição Federal, não há como admitir que uma

determinada empresa viole os direitos dos trabalhadores impedindo-os da

busca pela felicidade oriundos de condutas empresariais aviltantes.

(.,.) DANO MORAL. DANO EXISTENCIAL. SUPRESSÃO
DE DIREITOS TRABALFíISTAS. NÀO CONCESSÀO DE
FERIAS. DURANTE TODO O PERíODO LABORAL. DEZ
ANOS. DIREITO DA PERSONALIDADE. VIOLAÇÃO. l. A
teor do artigo 5', X, da Constituição Federal, a lesão causada a
direito da personalidade, intimidade, vida privada, honra e
imagem das pessoas assegura ao titular do direito a indenização
pelo dano decorrente de sua violação. 2. O dano existencial. ou
o dano à existência da oessoa. "consiste na violacão de
oualquer um dos direitos fundamentais da oessoa. tutelados
pela Constituiclo Federal. oue causa uma alterscão danosa
no modo de ser do indivíduo ou nas atividsdes oor ele
executadss com vistas so nroieto de vida D€ssoal.
orescindindo de qualouer repercussão linanceira ou
econômica que do fato da lesão possa decorrer." (ALMEIDA
I\ETO. Amaro Alves de. Dano existencial: a tutela dg
dipnidade da oessoa humana. Revista dos Tribunais. São
Paulo. v.6. n.24. mês ouídez.2ü)5. o.68.).3. Constituem
elementos do dano existencial, além do ato ilício, o nexo de
causalidade e o efetivo prejuízo, o dano à realização do projeto
de vida e o prejuízo à vida de relações. Com efeito, a lesão
decorrente da conduta patronal ilícita que impede o empregado
de usufruir, ainda que parcialmente, das diversas formas de
relações sociais fora do ambiente de trabalho (familiares,
atividades recreativas e extralaborais), ou seja que obstrua a
integração do trabalhador à sociedade, ao frustrar o projeto de
vida do indivíduo, viola o direito da personalidade do trabalhador
e constitui o chamado dano existencial. 4. Na hipótese dos autos,
a reclamada deixou de conceder férias à reclamante por dez anos.

20 Disponivel em:
<http://www.s€nado.gov.br/atividadc/materia/detalhes.asp?p_cod_mateaf22 >.

Consulrâ em: 23.04.2014. 
_/_J
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A negligência por parte da reclamada, ante o reiterado

descumprimento do dever contratual, ao não conceder férias por

dez anos, violou o patrimônio jurídico personalíssimo, por

atentâr contra a saúde fisica, mental e a vida privada da

r€clamante. Assim, face à conclusão do Tribunal de origem de

que é indevido o pagamento de indenização, resulta violado o an'

5", X, da Carta Magna. Recurso de revistâ coúecido e provido,

no tema. (TST, P&.727 '76.2011.5.24.0002, l" Turma, Min. Rel.

Hugo Carlos Scheuermann, j. I9.06.2013' DJe 28.06.2013)

Por fiaudar os direitos trabalhistas com a adoção

de rotatividade, a empresa pratica o dano moral existencial a todos os seus

trabalhadores, impedindo-os de realizar seus projetos pessoais de vida e por

corolário lógico a busca da felicidade.

De acordo com Thiago de Carvalho e Silva2r:

"Em úttima análise, as chances deste empregado ser feliz em seu projeto de

vida seriam reduzidas Por ato perpetrado pela empresa E neste ponto que

reside o ceme da questão".

Como visto ao longo da petição' nos tópicos

anteriores e subsequentes, o dano moral existencial carece de ser aplicado

neste caso em aPreço, uma vez que ao deixar de aplicar os direitos

trabalhistas previstos nas Convenções Coletivas de Trabalho do

SINTHORESP e insertos na CLT, a empresa impede a busca da felicidade

de cada um de seus emPregados.

Por essa razâo é que a violação aos direitos

trabalhistas previstos no aí. 7", CF e nÍ§ nonnas coletivas do

SINTIIORESP, de acordo com o inciso XXVI, do art 7", CF, enseja a

atuação por parte deste r. MPT 2" Região.

2r cARvALHo E SlLvA. Thiago. o dircito i fclicidrde e o d.tro morrl eristencirl

Dispo vel em:
.t tip,z**o. gooua"iÍo.adv.bt/lemplate/template-clipping'php?ld=1 3478

em:25.04.2014.

Consultâ



DANO MORAL COLETIVO

Conceitua Xislo Tiago Medeiros Neto 22 que o

dano moral coletivo e a:

...lesão injusta e intolerável a interesses ou direitos titularizados
pela coletividade (considerada em seu todo ou em qualquer de

suas expressões - grupo, classes ou categorias de pessoas), os

quais possuem natureza extrapatrimonial, refletindo valores e

bens fundamentais para a sociedade.

O acordo coletivo é uma espécie de norma

coletiva e como tal transcende o interesse jurídico individualmente tutelado

e afeta os interesses metaindividuais que são socialmente relevantes para a

categoria como em um todo.

A condenação em dano moral coletlvo tem o

caráter punitivo e pedagógico a todas as demais empresas que assumem o
condenação dano moral coletivo tem

compromisso com os trabalhadores por meio de acordo coletivo de

trabalho. mas o descumpÍem.

O demandado sonega direitos trabalhisias e causa

danos à coletividade23, por consectário lógico'

Trata-se, poÍtanlo, de "direitos e interesses

titularizdos pela coletividade... refletindo valores e bens fundamentais

para a sociedade", conforme supramencionado.

Marcelo Freire Sampaio 
2a sustenta que há um

tripe justificador do dano moral coletivo, quais sejam: a) dimensão ou

projeção coletiva do princípio da dignidade da pessoa humana; b)

ampliação do conceito de dano moral coletivo envolvendo não apenas a dor

2' MgDERos NgTo, Xisto Tiago. Dano mord coletivo. 2'ed' São Paulo: LTr' 2007'

pás. 137.! Ísf-nn+ou oolzoo3, 'f TuÍma- Rel. Ministro Femando Eizo otro DEJT

18.04.2012.
ioii seppelo, M"."clo FreiÍ€. I)rDo morrl coletivo trrbdhist! canln-GDtc de

direito público - cebimento e catudo juri§prudencirl vol TT' São Paulo: Revista

LTr.7'l-0114'1.



psíquica; c) coletivização dos direitos ou interesses por intermédio do

recoúecimento legislativo dos direitos coletivos em sentido lato.

No que tange ao primeiro item (dimensão coletiva

do princípio da dignidade humana) o autor extrai o conceito de Sarlet25

parâ quem o referido princípio representa a existência de um dever geral de

respeito no âmbito da comunidade dos seres humanos.

O descumprimento por pârte da empresa em

relação às cláusulas do acordo coletivo celebrado - ausentândo-se em fixar

âos contratos de trabalho a jomada, honírio e salário - desrespeita a

dignidade da pessoa humana de todos os trabalhadores. O descumprimento

contratual é ofensa grave que não observa o referido dever geral de respeito

à todos os trabalhadores da categoria.

O dano moral não envolve somente a dor

psíquica. A proteção na atualidade abarca todo e qualquer dano

extrapatrimonial, não estando limitada ao rol do inciso X do art' 5" da CF

(intimidade, vida privada, honra e imagem), tendo o canlter meramente

exemplificativo como leciona Caio Mário da Silva Perei#ó'

O simples descumprimento contratual por parte da

empresa de um contrato de caráter coletivo gera o dano a todos os

trabalhadores que viram frustradas a expectativa de fixação da jomada'

horário e salários. Houve o descumprimento da função social da empresa

assumida em contrato coletivo de trabalho.

Por fim, o recoúecimento legislativo dos dircitos

coletivos previstos em noÍnas legais, apontado pelo autor, decorre da

promulgação do Código de Defesa do Consumidor e da Ação Civil Pública'

Tamanha é a importância da defesa da coletividade que o legislador inseriu

em normas legais destinada à tutela destes dircitos metaindividuais'

'?5 SAI{LET, Ingo wolfgang. Dignidade da pessor bumrns e direitos futrdrmentâis'

3' ed. rev. ampi rono Átelre, aivrada do Advogado, 2004, pág 52 apud SAMPAI0'

Marcelo Freire. Deno morrl coletivo tmbslhiltr cotrtrr eDte de dirêito público -
csbimento e studo jurisprudetrcirl. Vol. 77. São Paulo: Revista LTÍ'77-01147'

'6'?; 
TEREIRÂ. Caio'Mário da Silva. Responsrbilidrde civil. 7 ed. Rio de Janeiro:

Foreme, 1996, pág. 58.



Assim sendo, diante do descumprimento da

norma coletiva firmada que gerou a expectâtiva de direitos à fixação do

salírio, jomada e horário dos trabalhadores da categoria, requer-se que

Vossa Excelência se digne em instáurar o competente processo

administrativo voltado a aferir, dentre outra§ pníticas, o dano moral

coletivo causado pela empresa com a consequente Ação Civil Pública.

CONCLUSÂO

Ante tudo o quanto consignado, requer-se que

Vossa Excelência se digne em instaurar o competente processo

administrativo a fim de apurar a utilização da confessada rotatividade

acima de 100% (cem por cento) da Denunciada que suPerâ a rotâtividade

no setor que é de 32% (trinta e dois por cento) de acordo com o DIEESE,

supramencionado.

Para tânto, requer-se que a rotaÍividade existente

na empresa seja devidamente investigada por este r. MPT, com o auxílio

desta entidade sindical que, por sua Yez' pleiteia a convocação das partes

por parte de Vossa Excelência para Mesa de Conciliação (art' 83, XI, Lei

Complementar n" 75t93) e, caso infrutífera, seja instaurada a competente

Ação Civil Pública.

O procedimento investigatório a ser instauÍâdo

por Vossa Excelência é dotado de Poder de Polícia - a qual não assiste aos

sindicatos - e permite exigir que a Denunciada exiba todos e quaisquer

documentos para a perquirição da verdade' em especial RAIS' CAGED,

Folhas de Pagamento, holerites, Termos de Rescisão de Contrato de

Trabalho e outros que este r. MPT 2" Região entender pertinente Para

aferição da rotatividade.

Ressalta-se, pois' que a prática empresarial afeta

direito dos trabalhadores e carece de tratâmento específico por pârte deste

r. MPT 2o Região.



ffi:-
FRANCISEO CALASANS LACERDA

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Paulo,23 de março de 2016.
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